
 

 
 
 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

 
1 

 
 

 
SELEÇÃO PÚBLICA PARA DESIGNAÇÕES DE JUÍZES(AS) LEIGOS(AS) NO SISTEMA DOS 

JUIZADOS ESPECIAIS DO ESTADO DO CEARÁ 

 
 
 

RETIFICAÇÃO II 
 

 
 
A Excelentíssima Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará, e o Excelentíssimo Desembargador Heráclito Vieira de Sousa Neto, 
Coordenador do Sistema Estadual dos Juizados Especiais do Estado do Ceará, no exercício de 
suas atribuições, torna pública a retificação do Edital de Processo Seletivo de Juízes(As) Leigos(As) 
n° 001/2022, de 18 de julho de 2022, nos seguintes termos: 
 
1 – Os subitens 5.2.1.1 e 5.2.4.1 do Edital nº. 001/2022 passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
“5.2.1.1 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrem no art. 2º da Lei 
nº 13.146, de 6 de julho de 2015, e nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto nº 3.298/1999, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, no § 1º do art. 
1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista), na Lei Estadual 
nº. 17.433, de 30 de março de 2021, e as contempladas pelo enunciado da Súmula nº 377 do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da 
Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto nº 6.949, de 25 de 
agosto de 2009.” 
 
“5.2.4.1 A equipe verificará a existência e a relevância da deficiência. A avaliação verificará a 
qualificação do(a) candidato(a) como pessoa com deficiência ou não, nos termos do § 1º do art. 2º 
da Lei nº 13.146/2015, dos arts. 3º, 4º e 43 do Decreto nº 3.298/1999, e suas alterações, do § 1º do 
art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, da Súmula nº 377, do STJ, e da Lei Estadual 
nº. 17.433, de 30 de março de 2021.” 
 
Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias, 
permanecendo inalterados os demais itens do Edital. 
 
Fortaleza/CE, 10 de agosto de 2022. 
 

Desembargador Heráclito Vieira de Sousa Neto 
Coordenador do Sistema Estadual dos Juizados Especiais do Estado do Ceará 

 
Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira 

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 

 


